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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso das atribuições e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666/93, 
e conforme consta no Processo a manifestação da Comissão de Licitação e de 
acordo com o Parecer do emanado pela Douta Procuradoria e pela Controlado-
ria Geral do Município desta Prefeitura, Resolve, no interesse da Administração 
Pública Municipal, ADJUDICAR o item licitado, perfazendo o valor total de R$ 
432.454,14 (Quatrocentos e trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta e qua-
tro reais e quatorze centavos) à Empresa VCR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ Nº 10.254.742/0001-05, e HOMOLOGAR o presente pro-
cesso licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 004/2019, tipo menor 
preço por empreitada por preço global, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para reforma da E. M. MARIA AR-
CHANJA DE FARIAS, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para contratação da empresa vencedora.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Seropédica, 25 de outubro de 2019.

Sônia Oliveira de Souza

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Mat. 14805

[]

[]

ERRATA DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5797/2019

PREGÃO PRESENCIAL n.º 054/2019.

NO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2019, 
ONDE SE LÊ:

	PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 054/2019

Acolhendo pareceres exarados pela Douta Procuradoria Jurídica 
e Controladoria Geral do Município, HOMOLOGO o resultado do pro-
cedimento licitatório referente ao Pregão Presencial SRP Nº 054/2019, 
adjudicado pelo Pregoeiro nomeado, cujo objeto trata da Aquisição 
de Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgoneta, para aten-
der as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil, em 
favor das Empresas: MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FER-
RAMENTAS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 03.093.776/0001-91, com sede 
à Av. Marquês de São Vicente 1619, Sala 2705 – São Paulo/SP, adjudi-
cado na ata da sessão com o valor unitário de R$ 89.500,00 (oitenta e 
nove mil e quinhentos reais), totalização do Pregão: R$ 1.074.000,00 
(um milhão setenta e quatro mil reais). Por ter apresentado a proposta 
dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances ver-
bais, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame, e o disposto no inciso XI, do Art. 4º da Lei 10.520/02.

LEIA-SE:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019

	Acolhendo pareceres exarados pela Douta Procuradoria Jurídica e 
Controladoria Geral do Município, HOMOLOGO o resultado do pro-
cedimento licitatório referente ao Pregão Presencial Nº 054/2019, 
adjudicado pelo Pregoeiro nomeado, cujo objeto trata da Aquisição 
de Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgoneta, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Defesa 
Civil, em favor das Empresas: MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS E FERRAMENTAS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 03.093.776/0001-
91, com sede à Av. Marquês de São Vicente 1619, Sala 2705 – São 
Paulo/SP, adjudicado na ata da sessão com o valor unitário de R$ 
89.500,00 (oitenta e nove mil e quinhentos reais), totalização do 
Pregão: R$ 1.074.000,00 (um milhão setenta e quatro mil reais). 
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edi-
tal, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, 
conforme consta da Ata de julgamento do certame, e o disposto no 
inciso XI, do Art. 4º da Lei 10.520/02.


